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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

TERMO DE REFERENCIA
 
 INTRODUÇÃO
O presente Termo de Referência, elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, tem por objetivo a futura e
eventual aquisição de materiais esportivos e uniformes para atender às demandas da SEMCET do Município
de Theobroma/RO.

A contratação visa garantir a realização das atividades esportivas municipais, assegurando estrutura
adequada, organização dos eventos e atendimento ao interesse público.

     OBJETO
O presente processo visa a futura e eventual aquisição de materiais esportivos e uniformes, para atender às
demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo (SEMCET) do Município de
Theobroma/RO.
 
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade da Administração e o
calendário esportivo municipal, por meio do Sistema de Registro de Preços.
 
A contratação tem por finalidade garantir a adequada realização das atividades esportivas, assegurando
organização, padronização e suporte às equipes e eventos promovidos pelo Município.
 

  OBJETO
  QTD UNID. MED

1

KIT COM 4 BANDEIRINHAS
(BANDEIRINHA DE ESCANTEIO), EM
PVC, MATERIAL DA BANDEIRA:
POLIÉSTER. DIÂMETRO DA HASTE:
25MM BASE E MOLAS EM FERRO
ZINCADO. ALTURA 1,50M + 27CM DA
BASE DESMONTÁVEL

4 UN

2

KIT COM DUAS BANDEIRINHAS PARA
ARBITRO FEITAS EM MATERIAL LEVE
E RESISTENTE. CABO
EMBORRACHADO EM EVA,
BANDEIRINHA EM TACTEL

4 UN

3

MEDALHA EM ACRÍLICO 4MM,
RECORTE A LASER ADESIVO
PERSONALIZADO COM MEDIDA 5CM
POR 7CM COM FITA DE TAFETÁ. ARTE
SERÁ ENVIADA COM O PEDIDO.
MEDALHA EM ACRÍLICO 4MM
RECORTE A LASER ADESIVO
PERSONALIZADO COM MEDIDA 5CM
POR 7CM C OM FITA DE TAFETÁ.
ARTE SERÁ ENVIADA COM O PEDIDO

1200 UN

4 MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM
AÇO ZAMAK: COM O TAMANHO DE
NO MINIMO 70 MM DE DIÂMETRO E
CENTRO LISO COM 45 MM DE

600 UN

Â
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DIÂMETRO, COR DOURADA.
PERSONALIZAÇÃO COM GRAVAÇÃO
OU ETIQUETA ADESIVADA NO VERSO
DA MEDALHA ACOMPANHA FITA
PERSONALIZADA, ESPESSURA DE 3
MM. METALIZADA NA COR PRATA.
SUPORTE PARA FITA E FITA DE
CETIM. ARTE A SER ENCAMINHADA
JUNTO COM A NOTA DE EMPENHO

5

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM
AÇO ZAMAK: COM O TAMANHO DE
NO MINIMO 70 MM DE DIÂMETRO E
CENTRO LISO COM 45 MM DE
DIÂMETRO, COR PRATA.
PERSONALIZAÇÃO COM GRAVAÇÃO
OU ETIQUETA A DESIVADA NO VERSO
DA MEDALHA ACOMPANHA FITA
PERSONALIZADA, ESPESSURA DE 3
MM. METALIZAD A NA COR PRATA.
SUPORTE PARA FITA E FITA DE
CETIM. ARTE A SER ENCAMINHADA
JUNTO COM A NOTA DE EMPENHO.

600 UN

6

MEDALHAS EM AÇO 1020 NO COR
BRONZE: COM ALTO E BAIXO
RELEVOS; VERSO LISO PARA
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA
DE 50 MM; COR BRONZE DIMENSÕES:
DIÂMETRO: 50 MM; ESPESSURA: 1, 2
MM; LA RGURA DA FITA: 20 MM.DE
LARGURA E 80 CM DE
COMPRIMENTO. ARTE A SER
ENCAMINHADA JUNTO COM A NOTA
DE EMPENHO.

600 UN

7

PLACAR DE MESA (MARCADOR DE
PONTOS): COM SISTEMA
ARTICULADO. CARACTERES EM
LÂMINAS DE PAPELÃO
PLASTIFICADO MARCAÇÃO MÍNIMO:
5 SETS E 31 PONTOS MEDIDAS
MÍNIMAS: 40 X 22 CM

04 UN

8

REDE OFICIAL DE FUTEBOL CAMPO
(PAR), COMPOSIÇÃO: POLIETILENO
DE ALTA DENSIDADE 100% VIRGEM,
ESTABILIZADO CONTRA A AÇÃO DOS
RAIOS ULTRAVIOLETA. FIOS
TRANÇADOS FOR MANDO A CORDA
CONFECCIONADA EM
MONOFILAMENTOS NO MATERIAL
DE POLIETILENO (NYLON) 100%
VIRGEM COM TRATAMENTO UV
CONTRA A AÇÃO DOS RAIOS
ULTRAVIOLETAS E AÇÕES
CLIMÁTICAS. TAMANHO: 7,50
METROS X 2,50 METROS X 1 METROS
X 1.80 METROS, FIO 04, MALHA 15X15

04 PAR

9 REDE OFICIAL PARA FUTSAL (PAR),
COMPOSIÇÃO POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE 100% VIRGEM,

04 PAR
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ESTABILIZADO CONTRA A AÇÃO DOS
RAIOS ULTRAVIOLETA. FIOS
TRANÇADOS FORMANDO A CORDA
CONFECCIONADA EM
MONOFILAMENTOS NO MATERIAL
DE POLIETILENO (NYLON) 100%
VIRGEM COM TRATAMENTO UV
CONTRA A AÇÃO DOS RAIOS
ULTRAVIOLETAS E AÇÕES
CLIMÁTICAS. COMPRIMENTO: 3,20M
X ALTURA: 2,10M X FUNDO
SUPERIOR: 0,60MX FUNDO INFERIOR:
1,00M, FIO 04, MALHA 15X15

10

REDE OFICIAL PARA FUTEBOL
SOCIETY (PAR): COMPOSIÇÃO:
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
100% VIRGEM, ESTABILIZADO
CONTRA A AÇÃO DOS RAIOS
ULTRAVIOLETA. FIOS TRANÇADOS
FORMANDO A CORDA
CONFECCIONADA EM
MONOFILAMENTOS NO MATERIAL
DE POLIETILENO (NYLON) 100%
VIRGEM COM TRATAMENTO UV
CONTRA A AÇÃO DOS RAIOS
ULTRAVIOLETAS E AÇÕES
CLIMÁTICAS. COMPRIMENTO: 6,20M
X ALTURA: 2,30 M X FUNDO
SUPERIOR: 0,80MX FUNDO INFERIOR:
1,80M, FIO 04, MALHA 15X15.

04 PAR

11

REDE PARA VOLEIBOL OFICIAL:
CONFECCIONADA EM POLIETILENO
(NYLON) DE FILAMENTO CONTÍNUO
DE 2 MM, MEDIDA OFICIAL, COM 04
FAIXAS EM LONA DE ALGODÃO Nº
800 (SUPERIOR, INFERIOR E 2
LATERAIS), C OM ILHOSES EM LATÃO
CROMADO, COM MALHA DE 10 X 10
CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9,50
M X LARG URA/ALTURA DE 1,00 M,
ACOMPANHADA POR CORDA DE
NYLON OU SEDA BRANCA, MEDINDO
12 M DE CO MPRIMENTO E 5,0 MM DE
ESPESSURA

02 UN

12
SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS,
COM CAPACIDADE DE TRANSPORTAR
ATÉ 10 BOLAS

03 UN

13

TROFÉU CONFECCIONADO EM MDF
6MM COM ACRÍLICO 2MM COM
MEDIDA DE 50 CM IMPRESSÃO EM
ADESIVO DIRETO NO ACRÍLICO
ESPELHADO. TODAS AS PEÇAS
DEVERÃO SER FEITAS CONFORME
PEDIDO DO DEPARTAMENTO DE
ESPORTES, DESDE AS CORES ATÉ O
LAYOUT DO TROFÉU.

30 UN

14 TROFÉU CONFECCIONADO TODO EM
ACRÍLICO ESPELHADO COM ARTE EM

10 UN



Termo de Referência 2 de 27/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 3.857/2024 (ID: 125943 e CRC: 193687C2). Pág: 4/32

ADESIVO COM MEDIDA DE 60 CM.
TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER
FEITAS CONFORME PEDIDO DO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES,
DESDE AS CORES ATÉ O LAYOUT DO
TROFÉU.

15

TROFÉU DE 25CM DE ALTURA
PRODUZIDO COM BASE
RETANGULAR DE 50MM DE ALTURA,
200MM DE LARGURA E 80MM DE
PROFUNDIDADE EM ACRÍLICO, COM
TRÊS COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO E
CORPO PRINCIPAL FEITAS DE
ACRÍLICO COM FORMATO
IRREGULAR, CORTADAS A LASER E
LAPIDADAS, E SOBREPOSIÇÃO DAS
PEÇAS COLADAS COM COLA
ESPECIAL. FIGURAS ALUSIVAS AO
EVENTO DOS CAMPEONATOS EM
ACRÍLICO, GRAVADAS E CORTADAS A
LASER. IMPRESSÃO A LASER EM
ADESIVO DE VINIL CONSTANDO O
BRASÃO DA PREFEITURA. TODAS AS
PEÇAS DEVERÃO SER FEITAS DE
ACORDO COM INSTRUÇÕES DO
DEPTO DE ESPORTES DA SEMCET,
DAS CORES AOLAYOUT DO TROFÉU.

10 UN

16

TROFÉU DE 40CM DE ALTURA
PRODUZIDO COM BASE
RETANGULAR DE 80MM DE ALTURA,
260MM DE LARGURA E 100MM DE
PROFUNDIDADE EM ACRÍLICO, COM
TRÊS COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO E
CORPO PRINCIPAL FEITAS DE
ACRÍLICO COM FORMATO
IRREGULAR, CORTADAS A LASER E
LAPIDADAS, E SOBREPOSI ÇÃO DAS
PEÇAS COLADAS COM COLA
ESPECIAL. FIGURAS ALUSIVAS AO
EVENTO DOS CAMPEONATOS EM
ACRÍLICO, GRAVADAS E CORTADAS A
LASER. IMPRESSÃO A LASER EM
ADESIVO DE VINIL CONSTANDO O
BRASÃO DA PREFEITURA. TODAS AS
PEÇAS DEVERÃO SER FEITAS DE
ACORDO COM INSTRUÇÕES DO
DEPTO. DE ESPORTES DA SEMCET,
DAS CORES AOLAYOUT DO TROFÉU

10 UN

17 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO
ALTURA DE 35CM. FORMATO EM
TAÇA CURVA. PINTURA METALIZADA
EM DOURADO OU PRATA. DUAS
ALÇAS LATERAIS OPOSTAS EM
FORMATO ORNAMENTAL. BASE
QUADRADA PRETA COM APLICAÇÃO
DE PLACA PARA GRAVAÇÃO
PERSONALIZADA. TODAS AS PEÇAS
DEVERÃO SER FEITAS DE ACORDO

10 UN
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COM INSTRUÇÕES DO DEPTO. DE
ESPORTES DA SEMCET, DAS CORES
AOLAYOUT DO TROFÉU.

18

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO
ALTURA DE 50CM, FORMATO EM
TAÇA CURVA. PINTURA METALIZADA
EM DOURADO OU PRATA. DUAS
ALÇAS LATERAIS OPOSTAS EM
FORMATO ORNAMENTAL. BASE
QUADRADA PRETA COM APLICAÇÃO
DE PLACA PARA GRAVAÇÃO
PERSONALIZADA. TODAS AS PEÇAS
DEVERÃO SER FEITAS DE ACORDO
COM INSTRUÇÕES DO DEPTO. DE
ESPORTES DA SEMCET, DAS CORES
AOLAYOUT DO TROFÉU.

10 UN

19

BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO, 08
GOMOS, TERMOTEC, PU, HIBRIDA,
TRIAXIAL, PESO 410-450G, TAMANHO
68-70CM, CAMARA AIRBILITY, MIOLO
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO, APROVADA PELA CBF
E FIFA. MARCA DE REFERÊNCIA
PENALTY, TOPPER, ADIDAS DE
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR

36 UN

20

BOLA PARA FUTEBOL SOCIETY, 08
GOMOS, TERMOTEC, PU, HIBRIDA,
TRIAXIAL, PESO 410- 450G, TAMANHO
68-70CM, CAMARA AIRBILITY, MIOLO
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO, APROVADA PELA CBF
E FIFA, MARCA DE REFERÊNCIA
PENALTY, TOPPER, ADIDAS DE
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR

24 UN

21

BOLA PARA FUTSAL, 08 GOMOS,
NEOGEL, PU, TRIAXIAL, PESO 400-
440G, TAMANHO 62- 64CM, CAMARA
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO,
APROVADA PELA CBFS E FIFUSA,
MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY,
TOPPER, ADIDAS DE QUALIDADE
SIMILAR OU SUPERIOR.

15 UN

22

BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI,
PAINÉIS: 32, TAMANHO: 5 OFICIAL
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO
DE ALTA DENSIDADE,
CIRCUNFERÊNCIA: 68-70 CM, PESO:
410-450 G, MARCA DE REFERÊNCIA
PENALTY, POKER, MIKASA DE
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR.

06 UN

23 BOLA DE VÔLEI DE AREIA/PRAIA
OFICIAL, COM 21 GOMOS,
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA.
TECNOLOGIA TERMOTEC COM
ABSORÇÃO DE 0% DE ÁGUA, IDEAL

10 UN
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PARA MODALIDADE. TAMANHO: 65 67
CM DE DIÂMENTRO.PESO: 260 280G

24

BOLSA PARA CARREGAR UNIFORME
DE FUTEBOL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 22 CAMISA 22 CALÇÕES
22 MEIÃO NO TECIDO ESPORTIVO 25
CM DE COMPRIMENTO 43 CM DE
LARGURA 60CM DE ALTURA COM
FECHO EM ZÍPER, COM
PERSONALIZAÇÃO E LOGO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

32 UN

25
KIT COM 06 SQUEEZES (GARRAFAS
DE 600ML) + CESTA PORTA
GARRAFAS

30 UN

26

TRAVE PARA FUTEBOL DE CAMPO
COM DIMENSÕES OFICIAIS
7,32X2,44M CONFECCIONADA EM
TUBOS DE AÇO 3 E REQUADRO EM
TUBOS DE 1.  Imagem referencia

02 PAR

27

TRAVE OFICIAL DE FUTEBOL
SOCIETY FABRICADAS EM TUBO DE
AÇO CARBONO DE 3 POLEGADAS
(76MM OU 80MM) COM PINTURA
EPÓXI BRANCA, ALTA
DURABILIDADE, CONTENDO
GANCHOS PARA FIXAÇÃO DE REDES.

02 UN

28

BOMBA COMPRESSOR DE AR
ELÉTRICA CALIBRAR ENCHER, PNEU,
BOLA  CONJUNTO  DE BICOS: 01 BICO
PARA PNEU COM ROSCA, 01 BICO DE
PNEU RÁPIDO, 01 BICO PARA BOLA,
02 BICOS PARA INFLÁVEIS
01 CABO DE CARREGAMENTO.

06 UN

29

PLACAR ELETRÔNICO LED
CRONÔMETRO E MARCADOR DE GOL
E PONTO,  VISOR: 8 DÍGITOS DE
2,5/6,35CM E 2 DÍGITOS DE 2/5,08CM
COM TOTAL DE 278 LEDS SMD;
DIMENSÕES: 42 X 25 X 4
CM  MANUAL:
PORTUGUÊS.    FUNÇÕES:
CRONÔMETRO, RELÓGIO (HORA,
DATA E TEMPERATURA) E PLACAR
COM PONTOS; GARANTIA: 12 MESES;

02 UN

30

PLACA DE SUBSTITUIÇÃO DUPLA
COM NÚMEROS
REFLEXÍVEIS  DIMENSÕES:
ESPESSURA: 4 CM / ALTURA: 38 CM /
COMPRIMENTO: 72
CM,  ÓTIMA  VISUALIZAÇÃO: TANTO
DIURNA COMO NOTURNA.
FABRICADO EM  MATERIAIS:
POLIESTIRENO E NYLON.

04 UN

31

COLETES ADULTOS EM 100 %
POLIÉSTER, TECIDO HELANQUINHA,
COM VIÉS E ELÁSTICO, TAMANHOS G
E GG

40 UN
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32

COLETE INFANTILTAM. P COLETE,
MATERIAL POLIÉSTER, MODELO
DUPLA FACE, COR AMARELO
INTERNO E AZUL EXTERNO,
TAMANHO P, USO ESPORTIVO

40 UN

33

COLETE INFANTILTAM. M COLETE,
MATERIAL POLIÉSTER, MODELO
DUPLA FACE, COR AMARELO
INTERNO E AZUL EXTERNO,
TAMANHO M, USO ESPORTIVO

40 UN

34

COLETE INFANTILTAM. G COLETE,
MATERIAL POLIÉSTER, MODELO
DUPLA FACE, COR AMARELO
INTERNO E AZUL EXTERNO,
TAMANHO G, USO ESPORTIVO

40 UN

35

UNIFORME ESPORTIVO ADULTO, KIT
CONTENDO 22 CONJUNTOS CADA
KIT. (22CAMISA, 22 CALÇÕES 22
MEIÕES) TAMANHO A DEFINIR PARA
FUTEBOL, CAMISA LINHA PRO
CHAMPIONS, CALÇÃO DRYTEX PRO
MEIÃO KIT ICN DUO MEIÃO CANO
LONGO + CANELITO, SENDO CAMISA
E CALÇÃO, COM ESTAMPA TOTAL EM
SUBLIMAÇÃO, PERSONALIZADOS
COM BRASÃO DA PREFEITURA,
DADOS DA SECRETARIA DE ESPORTE.
ESTAMPA E COR SERÃO DEFINIDAS
PELO ÓRGÃO SOLICITANTE NO
MOMENTO DA AQUISIÇÃO.

16 UN

36

UNIFORME ESPORTIVO INFANTIL,
KIT CONTENDO 22 CONJUNTOS CADA
KIT. (22CAMISA, 22 CALÇÕES 22
MEIÕES) TAMANHO A DEFINIR PARA
FUTEBOL, CAMISA LINHA PRO
CHAMPIONS, CALÇÃO DRYTEX PRO
MEIÃO KIT ICN DUO MEIÃO CANO
LONGO + CANELITO, SENDO CAMISA
E CALÇÃO, COM ESTAMPA TOTAL EM
SUBLIMAÇÃO, PERSONALIZADOS
COM BRASÃO DA PREFEITURA,
DADOS DA SECRETARIA DE ESPORTE.
ESTAMPA E COR SERÃO DEFINIDAS
PELO ÓRGÃO SOLICITANTE NO
MOMENTO DA AQUISIÇÃO.

16  

37 JOGO DE UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA, CALÇÃO:12
MEIÂO:12
MATERIAL: DRY FIT
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E
MEIÃO) PARA FUTSAL FEMININO

06 UN
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TAMANHO OFICIAL ADULTO, COM
NUMERAÇÃO NO CALÇÃO
(TAMANHO DO NÚMERO DE NO
MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS DAS
CAMISAS (TAMANHO DO NÚMERO
DE NO MÍNIMO 7 CM) DE ACORDO
COM MEDIDAS OFICIAIS, SENDO OS
TAMANHOS A SER DEFINIDOS NA
ORDEM DE FORNECIMENTO.
PERSONALIZAR COM BRASÃO DO
MUNICÍPIO.

38

JOGO DE UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA, CALÇÃO:12
MEIÂO:12
MATERIAL: DRY FIT
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E
MEIÃO) PARA FUTSAL FEMININO
TAMANHO INFANTIL, COM
NUMERAÇÃO NO CALÇÃO
(TAMANHO DO NÚMERO DE NO
MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS DAS
CAMISAS (TAMANHO DO NÚMERO
DE NO MÍNIMO 7 CM) DE ACORDO
COM MEDIDAS OFICIAIS, SENDO OS
TAMANHOS A SER DEFINIDOS NA
ORDEM DE FORNECIMENTO.
PERSONALIZAR COM BRASÃO DO
MUNICÍPIO.

06 UN

39

JOGO DE UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA, CALÇÃO:12
MEIÂO:12
MATERIAL: DRY FIT
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E
MEIÃO) PARA FUTSAL MASCULINO
TAMANHO INFANTIL, COM
NUMERAÇÃO NO CALÇÃO
(TAMANHO DO NÚMERO DE NO
MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS DAS
CAMISAS (TAMANHO DO NÚMERO
DE NO MÍNIMO 7 CM) DE ACORDO
COM MEDIDAS OFICIAIS, SENDO OS
TAMANHOS A SER DEFINIDOS NA
ORDEM DE FORNECIMENTO.
PERSONALIZAR COM BRASÃO DO
MUNICÍPIO.

06 UN
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40

JOGO DE UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA, CALÇÃO:12
MEIÂO:12
TAMANHO: SOB MEDIDA
MATERIAL: DRY FIT
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E
MEIÃO) PARA FUTSAL MASCULINO
TAMANHO OFICIAL ADULTO, COM
NUMERAÇÃO NO CALÇÃO
(TAMANHO DO NÚMERO DE NO
MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS DAS
CAMISAS (TAMANHO DO NÚMERO
DE NO MÍNIMO 7 CM) DE ACORDO
COM MEDIDAS OFICIAIS, SENDO OS
TAMANHOS A SER DEFINIDOS NA
ORDEM DE FORNECIMENTO.
PERSONALIZAR COM BRASÃO DO
MUNICÍPIO

06 UN

41

CAMISAS TAMANHO 08 ANOS,
TECIDO 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE,
GOLA REDONDA, MANGA CURTA.
IMPRESSO NA FRENTE, COSTAS E
NAS MANGAS DA ILUSTRAÇÃO DO
EVENTO E LOGOMARCA DA
SECRETARIA SOLICITANTE. (LAYOUT
DO EVENTO DEFINIDO E ENTREGUE
COM A NOTA DE EMPENHO)

80 UN

42

CAMISAS TAMANHO 06 ANOS,
TECIDO 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE,
GOLA REDONDA, MANGA CURTA.
IMPRESSO NA FRENTE, COSTAS E
NAS MANGAS DA ILUSTRAÇÃO DO
EVENTO E LOGOMARCA DA
SECRETARIA SOLICITANTE. (LAYOUT
DO EVENTO DEFINIDO E ENTREGUE

80 UN

43 CAMISAS TAMANHO 10 ANOS,
TECIDO 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE,
GOLA REDONDA, MANGA CURTA.
IMPRESSO NA FRENTE, COSTAS E
NAS MANGAS DA ILUSTRAÇÃO DO
EVENTO E LOGOMARCA DA
SECRETARIA SOLICITANTE. (LAYOUT

80 UN
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A DEFINIR E ENTREGUE COM A NOTA
DE EMPENHO).

44

CAMISAS TAMANHO 12 ANOS,
TECIDO 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE,
GOLA REDONDA, MANGA CURTA.
IMPRESSO NA FRENTE, COSTAS E
NAS MANGAS DA ILUSTRAÇÃO DO
EVENTO E LOGOMARCA DA
SECRETARIA SOLICITANTE. (LAYOUT
A DEFINIR E ENTREGUE COM A NOTA
DE EMPENHO).

80 UN

45

CAMISAS TAMANHO DO P AO G1,
TECIDO 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE,
GOLA REDONDA, MANGA CURTA.
IMPRESSO NA FRENTE, COSTAS E
NAS MANGAS DA ILUSTRAÇÃO DO
EVENTO E LOGOMARCA DA
SECRETARIA SOLICITANTE. (LAYOUT
A DEFINIR E ENTREGUE COM A NOTA
DE EMPENHO).

80 UN

 
    JUSTIFICATIVA MARCAS DE REFERÊNCIA
Considerando a utilização de marca/modelo de referência nas especificações dos materiais esportivos e
uniformes, apresenta-se a presente justificativa técnica, com fundamento na Lei nº 14.133/2021.
 
Inicialmente, esclarece-se que a eventual indicação de marca constante na fase de cotação possui caráter
meramente referencial, não configurando, em hipótese alguma, exigência obrigatória ou direcionamento
indevido do objeto, sendo plenamente admitida a oferta de produtos equivalentes, similares ou de melhor
qualidade.
 
Nos termos do art. 41, inciso I, alínea d, da Lei nº 14.133/2021, é admitida a indicação de marca como
referência quando necessária para melhor compreensão do objeto, especialmente em situações em que tal
medida contribua para maior clareza e precisão das especificações.
 
No presente caso, a utilização de marca/modelo como referência justifica-se pela necessidade de estabelecer
um padrão mínimo de qualidade, desempenho, durabilidade e adequação ao uso esportivo, considerando a
diversidade de materiais a serem adquiridos, tais como bolas, redes, uniformes, troféus e demais itens
correlatos.
 
A indicação referencial permite maior clareza na descrição do objeto, evitando ambiguidades e garantindo
que os fornecedores compreendam adequadamente as características mínimas exigidas pela Administração,
contribuindo para a aquisição de produtos compatíveis com as finalidades institucionais.
 
Ressalta-se que, em razão da recente estruturação da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
(SEMCET), não há histórico consolidado de aquisições que permita a padronização por marcas específicas,
sendo a referência utilizada apenas como parâmetro técnico de qualidade, sem qualquer restrição à
competitividade.
 
Importante destacar que a Administração assegura a ampla participação no certame, admitindo-se a
apresentação de produtos equivalentes, similares ou de melhor qualidade, desde que atendam integralmente
às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.
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Ademais, as especificações técnicas detalhadas constantes no processo não configuram excesso, mas sim a
precisão necessária para garantir a adequada definição do objeto, evitando a aquisição de materiais de baixa
qualidade ou incompatíveis com o uso esportivo.
 
Dessa forma, resta evidenciado que a utilização de marca/modelo como referência encontra-se devidamente
justificada sob os aspectos técnico e administrativo, estando em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e
com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e competitividade.
 
     UNIDADE REQUISITANTE
A unidade requisitante da presente contratação é a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
(SEMCET) do Município de Theobroma/RO, responsável pelo planejamento, organização, coordenação e
execução das atividades esportivas no âmbito municipal.

     JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada realização, organização e
continuidade das atividades esportivas promovidas e apoiadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Turismo (SEMCET) do Município de Theobroma/RO, integrantes do calendário esportivo anual.
 
A Administração Municipal não dispõe de estrutura material suficiente para atender às demandas existentes,
sendo indispensável a aquisição de materiais esportivos e uniformes para viabilizar campeonatos, eventos,
projetos sociais e demais ações voltadas ao incentivo ao esporte.
 
A disponibilização dos materiais contribui para a padronização das equipes, organização dos eventos,
melhoria das condições de prática esportiva e ampliação do acesso da população às atividades esportivas,
especialmente diante da elevada quantidade de equipes amadoras no município.
 
Ressalta-se que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, permitindo
aquisições de forma parcelada e conforme a demanda, garantindo maior flexibilidade, economicidade e
melhor gestão dos recursos públicos.
 
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e vantajosa, contribuindo para o fortalecimento das políticas
públicas esportivas e atendimento ao interesse público.
 
     DA EXECUÇÃO
O fornecimento dos materiais esportivos e uniformes ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme
as necessidades da Administração, em consonância com o calendário esportivo da Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Turismo (SEMCET).
 
Os itens serão solicitados mediante emissão de ordem de fornecimento, contendo a especificação,
quantitativo, local e prazo de entrega, cabendo à contratada atender integralmente às condições
estabelecidas.
 
A contratada deverá garantir a entrega dos materiais dentro dos prazos 20 dias corridos, em perfeitas
condições de uso, devidamente acondicionados e em conformidade com as especificações técnicas exigidas.
 
No caso dos uniformes esportivos, a contratada deverá observar as definições de layout, cores, tamanhos,
numeração e personalização, conforme solicitado pela Administração no momento da emissão do pedido.
 
Os materiais deverão ser entregues ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
THEOBROMA/RO localizado na Rod. RO-464, km 24, em horario de expediente das 07h00min as
13h00min
O recebimento dos itens ficará condicionado à verificação de conformidade por parte do fiscal do contrato,
sendo obrigatória a substituição de produtos que apresentem defeitos, inconformidades ou divergência com
as especificações.
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O pagamento será realizado mediante o fornecimento efetivo dos itens, devidamente atestado pela
fiscalização.
 
     DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº
14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração.
 
Durante sua vigência, o fornecimento dos materiais esportivos e uniformes ocorrerá de forma parcelada e
sob demanda, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo (SEMCET),
não havendo obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos estimados.
 
A contratada deverá atender às solicitações da Administração dentro dos prazos estabelecidos na ordem de
fornecimento, garantindo a entrega dos materiais conforme especificações e condições previstas neste Termo
de Referência.
 
Eventuais prorrogações deverão observar o interesse público, a continuidade do fornecimento e a
manutenção das condições mais vantajosas para a Administração.
 
     JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
A escolha da modalidade de licitação fundamenta-se na natureza do objeto, que consiste na aquisição de bens
comuns (materiais esportivos e uniformes), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos neste Termo de Referência, conforme as práticas usuais de mercado, nos termos da
Lei nº 14.133/2021.
 
Dessa forma, adota-se a modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor
preço por item, por assegurar maior competitividade, transparência, economicidade e celeridade na seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração.
 
Considerando que as aquisições ocorrerão de forma parcelada e conforme a demanda, justifica-se a adoção
do Sistema de Registro de Preços, o qual permite contratações futuras e eventuais, evitando aquisições
desnecessárias e garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.
 
Ressalta-se que a dispensa de licitação não se aplica ao caso, em razão do valor estimado e da necessidade de
procedimento competitivo.
 
Assim, a adoção do pregão eletrônico com Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada
e vantajosa para a Administração Pública.
 
     ESTIMATIVA DE PREÇO E LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado identificou a existência de diversos fornecedores aptos ao fornecimento de
materiais esportivos e uniformes, incluindo empresas especializadas no comércio de artigos esportivos,
confecção de uniformes e fornecimento de premiações.
 
Verificou-se que os itens são amplamente disponíveis no mercado, com variação de preços conforme
qualidade, especificações técnicas e personalização dos produtos.
 
Constatou-se que a prática mais adotada pela Administração Pública para esse tipo de contratação é a
realização de processo licitatório, com utilização do Sistema de Registro de Preços, em razão da natureza
variável da demanda.
 
A estimativa de preços foi baseada em cotações junto a fornecedores do ramo, adotando-se como parâmetro
a média dos valores obtidos, de forma a refletir os preços praticados no mercado.

Conclui-se que o mercado é competitivo e possui capacidade de atender à demanda da Administração, sendo
viável a contratação nos moldes propostos.

 
OBJETO QTD UNID VALOR UNT VLR TOTAL
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OBJETO QTD UNID. VALOR UNT VLR TOTALMED

1

KIT COM 4 BANDEIRINHAS
(BANDEIRINHA DE ESCANTEIO), EM
PVC, MATERIAL DA BANDEIRA:
POLIÉSTER. DIÂMETRO DA HASTE:
25MM BASE E MOLAS EM FERRO
ZINCADO. ALTURA 1,50M + 27CM
DA BASE DESMONTÁVEL

4 UN R$ 613,00 R$ 2.452,00

2

KIT COM DUAS BANDEIRINHAS PARA
ARBITRO FEITAS EM MATERIAL LEVE E
RESISTENTE. CABO   
EMBORRACHADO     EM
EVA, BANDEIRINHA EM TACTEL

4 UN R$121,67 R$486,68

 
 
 
 
 

3

MEDALHA EM ACRÍLICO 4MM,
RECORTE A LASER ADESIVO
PERSONALIZADO COM MEDIDA 5CM
POR 7CM COM FITA DE TAFETÁ. ARTE
SERÁ ENVIADA COM O PEDIDO.
MEDALHA EM ACRÍLICO 4MM
RECORTE A LASER                               
ADESIVO
PERSONALIZADO COM MEDIDA 5CM
POR 7CM C OM FITA DE TAFETÁ. ARTE
SERÁ ENVIADA COM O PEDIDO

1200 UN R$14,23 R$17.076,00

4

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM
AÇO ZAMAK: COM O TAMANHO DE
NO MINIMO 70 MM DE DIÂMETRO E
CENTRO LISO COM 45 MM DE
DIÂMETRO,
COR                                          DOURADA.
PERSONALIZAÇÃO               COM
GRAVAÇÃO     OU     ETIQUETA
ADESIVADA NO VERSO DA MEDALHA
ACOMPANHA FITA PERSONALIZADA,
ESPESSURA DE 3 MM. METALIZADA
NA COR PRATA. SUPORTE PARA FITA E
FITA DE CETIM. ARTE A SER
ENCAMINHADA JUNTO COM A
NOTA DE EMPENHO

600 UN R$18,59 R$11.154,00

 
5

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM
AÇO ZAMAK: COM O TAMANHO DE
NO MINIMO 70 MM DE DIÂMETRO E
CENTRO LISO COM 45 MM DE
DIÂMETRO, COR PRATA.
PERSONALIZAÇÃO COM GRAVAÇÃO OU
ETIQUETA A DESIVADA NO VERSO DA
MEDALHA ACOMPANHA FITA
PERSONALIZADA, ESPESSURA DE 3
MM. METALIZAD A NA COR PRATA.
SUPORTE PARA FITA E FITA DE CETIM.
ARTE A SER ENCAMINHADA JUNTO
COM A
NOTA DE EMPENHO.

600 UN R$18,59 R$11.154,00

 
 
 
 
 

6

MEDALHAS EM AÇO 1020 NO COR
BRONZE: COM ALTO E BAIXO
RELEVOS; VERSO LISO PARA ADESIVO
OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 50 MM;
COR BRONZE                                      
DIMENSÕES: DIÂMETRO: 50 MM;
ESPESSURA: 1, 2 MM; LA RGURA DA
FITA: 20 MM.DE LARGURA E 80 CM DE
COMPRIMENTO. ARTE A SER
ENCAMINHADA JUNTO COM A
NOTA DE EMPENHO.

 
 
 
 
 

600

 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 

R$14,80

 
 
 
 
 

R$8.880,00
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7

PLACAR DE MESA (MARCADOR DE
PONTOS): COM SISTEMA
ARTICULADO. CARACTERES EM
LÂMINAS                   DE                     PAPELÃO
PLASTIFICADO                                      
MARCAÇÃO MÍNIMO: 5 SETS E 31
PONTOS
MEDIDAS MÍNIMAS: 40 X 22 CM

 
 

04

 
 

UN

 
 

R$324,85

 
 

R$1.299,40

8

REDE OFICIAL DE FUTEBOL CAMPO
(PAR), COMPOSIÇÃO:
POLIETILENO                   DE                     ALTA
DENSIDADE 100% VIRGEM,
ESTABILIZADO CONTRA A AÇÃO DOS
RAIOS ULTRAVIOLETA. FIOS
TRANÇADOS FOR MANDO A CORDA
CONFECCIONADA EM
MONOFILAMENTOS                                     NO
MATERIAL DE POLIETILENO (NYLON)
100% VIRGEM COM TRATAMENTO UV
CONTRA A AÇÃO               DOS               
RAIOS ULTRAVIOLETAS E AÇÕES
CLIMÁTICAS.   TAMANHO:   7,50
METROS   X   2,50   METROS   X   1
METROS X 1.80 METROS, FIO 04,
MALHA 15X15

04 PAR R$766,18 R$3.064,72

 
 
 
 
 
 
 
 

9

REDE OFICIAL PARA FUTSAL
(PAR),                                                 COMPOSIÇÃO
POLIETILENO                   DE                     ALTA
DENSIDADE 100% VIRGEM,
ESTABILIZADO CONTRA A AÇÃO DOS
RAIOS ULTRAVIOLETA. FIOS
TRANÇADOS FORMANDO A CORDA
CONFECCIONADA EM
MONOFILAMENTOS                                     NO
MATERIAL DE POLIETILENO (NYLON)
100% VIRGEM COM TRATAMENTO UV
CONTRA A AÇÃO               DOS               
RAIOS ULTRAVIOLETAS E AÇÕES
CLIMÁTICAS. COMPRIMENTO: 3,20M X
ALTURA: 2,10M X FUNDO SUPERIOR:
0,60MX FUNDO INFERIOR: 1,00M, FIO
04, MALHA
15X15

 
 
 
 
 
 
 
 

04

 
 
 
 
 
 
 
 

PAR

 
 
 
 
 
 
 
 

R$515,87

 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.063,48

 
 
 
 
 
 
 
 

10

REDE OFICIAL PARA FUTEBOL SOCIETY
(PAR): COMPOSIÇÃO:
POLIETILENO                   DE                     ALTA
DENSIDADE 100% VIRGEM,
ESTABILIZADO CONTRA A AÇÃO DOS
RAIOS ULTRAVIOLETA. FIOS
TRANÇADOS FORMANDO A CORDA
CONFECCIONADA EM
MONOFILAMENTOS                                     NO
MATERIAL DE POLIETILENO (NYLON)
100% VIRGEM COM TRATAMENTO UV
CONTRA A AÇÃO               DOS               
RAIOS ULTRAVIOLETAS E AÇÕES
CLIMÁTICAS. COMPRIMENTO: 6,20M X
ALTURA: 2,30 M X FUNDO SUPERIOR:
0,80MX FUNDO INFERIOR: 1,80M,
FIO 04,
MALHA 15X15.

 
 
 
 
 
 
 
 

04

 
 
 
 
 
 
 
 

PAR

 
 
 
 
 
 
 
 

R$586,15

 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.344,60

 
 
 
 

REDE PARA VOLEIBOL OFICIAL:
CONFECCIONADA                                         EM
POLIETILENO (NYLON) DE FILAMENTO
CONTÍNUO DE 2 MM, MEDIDA
OFICIAL, COM 04 FAIXAS EM LONA DE
ALGODÃO Nº 800 (SUPERIOR,
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11

INFERIOR E 2 LATERAIS), C OM
ILHOSES EM LATÃO CROMADO, COM
MALHA DE 10 X 10 CM,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9,50 M X
LARG URA/ALTURA DE 1,00 M,
ACOMPANHADA POR CORDA DE
NYLON OU SEDA BRANCA, MEDINDO
12 M DE CO MPRIMENTO   E   5,0 
MM   DE
ESPESSURA

 
 
 

02

 
 
 

UN

 
 
 

R$315,41

 
 
 

R$630,82

12
SACO   PARA   TRANSPORTE   DE
BOLAS, COM CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR ATÉ 10 BOLAS

03 UN R$104,85 R$314,55

 
 
 
 

13

TROFÉU CONFECCIONADO EM MDF
6MM COM ACRÍLICO 2MM COM
MEDIDA DE 50 CM IMPRESSÃO EM
ADESIVO DIRETO                                                   
NO                                      ACRÍLICO
ESPELHADO. TODAS AS PEÇAS
DEVERÃO                     SER                       FEITAS
CONFORME                   PEDIDO                 DO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES, DESDE
AS CORES ATÉ O LAYOUT
DO TROFÉU.

 
 
 
 

30

 
 
 
 

UN

 
 
 
 

R$220,61

 
 
 
 

R$6.618,30

 
 
 

14

TROFÉU                         CONFECCIONADO
TODO EM ACRÍLICO ESPELHADO COM
ARTE EM ADESIVO COM MEDIDA DE
60 CM. TODAS AS PEÇAS DEVERÃO
SER FEITAS CONFORME                 
PEDIDO                 DO DEPARTAMENTO DE
ESPORTES, DESDE AS CORES ATÉ O
LAYOUT
DO TROFÉU.

 
 
 

10

 
 
 

UN

 
 
 

R$237,22

 
 
 

R$2.372,20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15

TROFÉU DE 25CM DE ALTURA
PRODUZIDO COM BASE RETANGULAR
DE 50MM DE ALTURA, 200MM DE
LARGURA E 80MM DE
PROFUNDIDADE EM ACRÍLICO, COM
TRÊS COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO E
CORPO PRINCIPAL FEITAS DE ACRÍLICO
COM FORMATO IRREGULAR,
CORTADAS A LASER E LAPIDADAS, E
SOBREPOSIÇÃO DAS PEÇAS COLADAS
COM COLA ESPECIAL. FIGURAS
ALUSIVAS AO EVENTO DOS
CAMPEONATOS EM ACRÍLICO,
GRAVADAS E CORTADAS A LASER.
IMPRESSÃO A LASER EM ADESIVO DE
VINIL CONSTANDO O BRASÃO DA
PREFEITURA. TODAS AS PEÇAS
DEVERÃO SER FEITAS DE ACORDO
COM INSTRUÇÕES DO DEPTO DE
ESPORTES   DA   SEMCET,   DAS
CORES AOLAYOUT DO TROFÉU.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$129,80

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.298,00

16 TROFÉU DE 40CM DE ALTURA
PRODUZIDO COM BASE RETANGULAR
DE 80MM DE ALTURA, 260MM DE
LARGURA E 100MM DE
PROFUNDIDADE EM ACRÍLICO, COM
TRÊS COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO E
CORPO PRINCIPAL FEITAS DE ACRÍLICO
COM FORMATO IRREGULAR,
CORTADAS     A     LASER     E
LAPIDADAS, E SOBREPOSIÇÃO DAS
PEÇAS COLADAS COM COLA ESPECIAL.
FIGURAS ALUSIVAS AO EVENTO DOS
CAMPEONATOS EM ACRÍLICO,

10 UN R$208,92 R$2.089,20
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GRAVADAS E CORTADAS A LASER.
IMPRESSÃO A LASER EM ADESIVO DE
VINIL CONSTANDO O BRASÃO DA
PREFEITURA. TODAS AS PEÇAS
DEVERÃO SER FEITAS DE ACORDO
COM INSTRUÇÕES DO DEPTO. DE
ESPORTES   DA   SEMCET,   DAS
CORES AOLAYOUT DO TROFÉU

 
 
 
 
 
 

17

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO
ALTURA DE 35CM. FORMATO EM TAÇA
CURVA. PINTURA METALIZADA EM
DOURADO OU PRATA. DUAS ALÇAS
LATERAIS OPOSTAS EM FORMATO
ORNAMENTAL. BASE QUADRADA
PRETA COM APLICAÇÃO DE PLACA
PARA GRAVAÇÃO PERSONALIZADA.
TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER FEITAS
DE ACORDO COM INSTRUÇÕES DO
DEPTO. DE ESPORTES   DA 
SEMCET,   DAS
CORES AOLAYOUT DO TROFÉU.

 
 
 
 
 
 

10

 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 

R$190,80

 
 
 
 
 
 

R$1.908,00

 
 
 
 
 
 

18

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO
ALTURA DE 50CM, FORMATO EM TAÇA
CURVA. PINTURA METALIZADA EM
DOURADO OU PRATA. DUAS ALÇAS
LATERAIS OPOSTAS EM FORMATO
ORNAMENTAL. BASE QUADRADA
PRETA COM APLICAÇÃO DE PLACA
PARA GRAVAÇÃO PERSONALIZADA.
TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER FEITAS
DE ACORDO COM INSTRUÇÕES DO
DEPTO. DE ESPORTES   DA 
SEMCET,   DAS
CORES AOLAYOUT DO TROFÉU.

 
 
 
 
 
 

10

 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 

R$331,18

 
 
 
 
 
 

R$3.311,80

 
 
 
 

19

BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO, 08
GOMOS, TERMOTEC, PU, HIBRIDA,
TRIAXIAL, PESO 410-450G, TAMANHO
68-70CM, CAMARA AIRBILITY, MIOLO
SLIP SYSTEM                     REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO, APROVADA PELA CBF E
FIFA. MARCA DE REFERÊNCIA
PENALTY, TOPPER, ADIDAS       DE     
QUALIDADE
SIMILAR OU SUPERIOR

 
 
 
 

36

 
 
 
 

UN

 
 
 
 

R$321,60

 
 
 
 

R$11.577,60

20

BOLA PARA FUTEBOL SOCIETY, 08
GOMOS, TERMOTEC, PU, HIBRIDA,
TRIAXIAL, PESO 410- 450G,   
TAMANHO     68-70CM, CAMARA
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM                   
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO,
APROVADA PELA CBF E FIFA, MARCA
DE REFERÊNCIA PENALTY, TOPPER,
ADIDAS       DE       QUALIDADE
SIMILAR OU SUPERIOR

24 UN R$313,83 R$7.531,92

 
 
 
 

21

BOLA PARA FUTSAL, 08 GOMOS,
NEOGEL, PU, TRIAXIAL, PESO 400-
440G, TAMANHO 62- 64CM, CAMARA
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM                   
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO,
APROVADA PELA CBFS E FIFUSA,
MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY,
TOPPER, ADIDAS       DE     
QUALIDADE
SIMILAR OU SUPERIOR.

 
 
 
 

15

 
 
 
 

UN

 
 
 
 

R$399,66

 
 
 
 

R$5.994,90

 
 

BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI, PAINÉIS:
32, TAMANHO: 5 OFICIAL                                 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO
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22

DE ALTA DENSIDADE,
CIRCUNFERÊNCIA: 68-70 CM, PESO:
410-450 G, MARCA DE REFERÊNCIA
PENALTY, POKER, MIKASA DE
QUALIDADE     SIMILAR     OU
SUPERIOR.

 
 

06

 
 

UN

 
 

R$370,73

 
 

R$2.224,38

 
 
 

23

BOLA DE VÔLEI DE AREIA/PRAIA
OFICIAL, COM 21 GOMOS,
CONFECCIONADA                                         EM
MICROFIBRA.                   TECNOLOGIA
TERMOTEC COM ABSORÇÃO DE 0% DE
ÁGUA, IDEAL PARA MODALIDADE.
TAMANHO: 65 67 CM   DE 
DIÂMENTRO.PESO:   260
280G

 
 
 

10

 
 
 

UN

 
 
 

R$448,77

 
 
 

R$4.487,70

 
 
 
 

24

BOLSA PARA CARREGAR UNIFORME
DE FUTEBOL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 22 CAMISA 22 CALÇÕES
22 MEIÃO NO TECIDO ESPORTIVO 25
CM DE COMPRIMENTO 43 CM DE
LARGURA 60CM DE ALTURA COM
FECHO EM ZÍPER, COM
PERSONALIZAÇÃO E LOGO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

 
 
 
 

32

 
 
 
 

UN

 
 
 
 

R$80,52

 
 
 
 

R$2.576,64

25
KIT        COM        06        SQUEEZES
(GARRAFAS DE 600ML) + CESTA
PORTA GARRAFAS.

30 UN R$207,13 R$6.213,90

 
 

26

TRAVE PARA FUTEBOL DE CAMPO
COM DIMENSÕES
OFICIAIS                                               7,32X2,44M
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO
3 E REQUADRO EM TUBOS
DE 1. Imagem referencia.
 
 

 
 

02

 
 

PAR

 
 

R$5.555,00

 
 

R$ 11.110,00

27

TRAVE   OFICIAL                             DE                 
FUTEBOL SOCIETY FABRICADAS EM
TUBO DE AÇO CARBONO DE 3
POLEGADAS (76MM OU 80MM) COM
PINTURA EPÓXI BRANCA, ALTA               
DURABILIDADE, CONTENDO  GANCHOS 
PARA
FIXAÇÃO DE REDES.

02 UN R$2.856,67 R$5.713,34

 
 
 

28

BOMBA COMPRESSOR DE AR
ELÉTRICA CALIBRAR ENCHER, PNEU,
BOLA CONJUNTO DE BICOS: 01 BICO
PARA PNEU COM ROSCA, 01 BICO DE
PNEU RÁPIDO, 01 BICO PARA BOLA, 02
BICOS PARA INFLÁVEIS
01 CABO DE CARREGAMENTO.

 
 
 

06

 
 
 

UN

 
 
 

R$167,77

 
 
 

R$1.006,62

 
 
 
 

29

PLACAR ELETRÔNICO LED
CRONÔMETRO E MARCADOR DE GOL
E PONTO, VISOR: 8 DÍGITOS DE
2,5/6,35CM E 2 DÍGITOS DE 2/5,08CM
COM TOTAL DE 278 LEDS SMD;
DIMENSÕES: 42 X 25

X 4 CM MANUAL: PORTUGUÊS.
FUNÇÕES:     CRONÔMETRO,
RELÓGIO (HORA, DATA E
TEMPERATURA) E PLACAR COM
PONTOS; GARANTIA: 12 MESES;

 
 
 
 

02

 
 
 
 

UN

 
 
 
 

R$1.684,00

 
 
 
 

R$3.368,00

 
 
 

PLACA DE SUBSTITUIÇÃO DUPLA COM
NÚMEROS
REFLEXÍVEIS                                      
DIMENSÕES: ESPESSURA: 4 CM /
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30 ALTURA: 38 CM / COMPRIMENTO: 72
CM, ÓTIMA VISUALIZAÇÃO: TANTO
DIURNA COMO NOTURNA.
FABRICADO   EM   MATERIAIS:
POLIESTIRENO E NYLON.

04 UN R$454,43 R$1.817,72

 
31

COLETES ADULTOS EM 100 %
POLIÉSTER,                                                   TECIDO
HELANQUINHA,   COM   VIÉS   E
ELÁSTICO, TAMANHOS G E GG

 
40

 
UN

 
R$49,63

 
R$1.985,20

 
 

32

COLETE INFANTILTAM. P COLETE,
MATERIAL POLIÉSTER, MODELO
DUPLA FACE, COR AMARELO INTERNO
E AZUL EXTERNO,   TAMANHO   P, 
USO
ESPORTIVO

 
 

40

 
 

UN

 
 

R$52,97

 
 

R$2.118,80

 
 

33

COLETE INFANTILTAM. M COLETE,
MATERIAL POLIÉSTER, MODELO
DUPLA FACE, COR AMARELO INTERNO
E AZUL EXTERNO,   TAMANHO   M, 
USO
ESPORTIVO

 
 

40

 
 

UN

 
 

R$52,97

 
 

R$2.118,80

 
 

34

COLETE INFANTILTAM. G COLETE,
MATERIAL POLIÉSTER, MODELO
DUPLA FACE, COR AMARELO INTERNO
E AZUL EXTERNO,   TAMANHO   G, 
USO
ESPORTIVO.

 
 

40

 
 

UN

 
 

R$52,97

 
 

R$2.118,80

 
 
 
 
 
 
 
 

35

UNIFORME ESPORTIVO ADULTO, KIT
CONTENDO 22 CONJUNTOS CADA        
KIT.       (22CAMISA,     22 CALÇÕES 22
MEIÕES) TAMANHO A         DEFINIR     
PARA         FUTEBOL, CAMISA                         
LINHA                    PRO CHAMPIONS,
CALÇÃO DRYTEX PRO MEIÃO KIT ICN
DUO MEIÃO CANO   LONGO     +         
CANELITO, SENDO CAMISA E CALÇÃO,
COM ESTAMPA               TOTAL           EM
SUBLIMAÇÃO, PERSONALIZADOS COM
BRASÃO DA    PREFEITURA,    DADOS   
DA SECRETARIA                 DE                      
ESPORTE. ESTAMPA     E                                
COR                         SERÃO DEFINIDAS             
PELO                 ÓRGÃO SOLICITANTE NO
MOMENTO DA
AQUISIÇÃO.

 
 
 
 
 
 
 
 

16

 
 
 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.804,00

 
 
 
 
 
 
 
 

R$28.864,00

 
 
 
 
 
 
 
 

36

UNIFORME                                       ESPORTIVO
INFANTIL, KIT CONTENDO 22
CONJUNTOS CADA KIT. (22CAMISA, 22
CALÇÕES 22 MEIÕES) TAMANHO A
DEFINIR PARA FUTEBOL, CAMISA
LINHA PRO CHAMPIONS, CALÇÃO
DRYTEX PRO MEIÃO KIT ICN DUO
MEIÃO CANO LONGO + CANELITO,
SENDO CAMISA E CALÇÃO, COM
ESTAMPA TOTAL EM                            
SUBLIMAÇÃO, PERSONALIZADOS COM
BRASÃO DA PREFEITURA, DADOS DA
SECRETARIA DE ESPORTE. ESTAMPA E
COR SERÃO DEFINIDAS PELO ÓRGÃO
SOLICITANTE NO MOMENTO DA
AQUISIÇÃO.

 
 
 
 
 
 
 
 

16

 
 
 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.662,67

 
 
 
 
 
 
 
 

R$26.602,72

37 JOGO                      DE                       UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA,                   CALÇÃO:12
MEIÂO:12
MATERIAL: DRY FIT CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:

06 UN R$1.072,67 R$6.436,02
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PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E MEIÃO)
PARA FUTSAL FEMININO TAMANHO
OFICIAL ADULTO, COM NUMERAÇÃO
NO CALÇÃO (TAMANHO DO NÚMERO
DE NO MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS
DAS CAMISAS (TAMANHO DO
NÚMERO DE NO MÍNIMO 7 CM) DE
ACORDO COM MEDIDAS OFICIAIS,
SENDO OS TAMANHOS A SER
DEFINIDOS NA ORDEM DE
FORNECIMENTO. PERSONALIZAR 
COM   BRASÃO
DO MUNICÍPIO.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

38

JOGO                      DE                       UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA,                   CALÇÃO:12
MEIÂO:12
MATERIAL: DRY FIT CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E MEIÃO)
PARA FUTSAL FEMININO TAMANHO
INFANTIL, COM NUMERAÇÃO NO
CALÇÃO (TAMANHO DO NÚMERO DE
NO MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS DAS
CAMISAS (TAMANHO DO NÚMERO DE
NO MÍNIMO 7 CM) DE ACORDO COM
MEDIDAS OFICIAIS, SENDO OS
TAMANHOS A SER DEFINIDOS NA
ORDEM DE FORNECIMENTO.
PERSONALIZAR   COM   BRASÃO
DO MUNICÍPIO.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.072,67

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$6.436,02

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

39

JOGO                      DE                       UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA,                   CALÇÃO:12
MEIÂO:12
MATERIAL: DRY FIT CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E MEIÃO)
PARA FUTSAL MASCULINO                              
TAMANHO INFANTIL, COM
NUMERAÇÃO NO CALÇÃO (TAMANHO
DO NÚMERO DE NO MÍNIMO 3 CM) E
NAS COSTAS DAS CAMISAS (TAMANHO
DO NÚMERO DE NO MÍNIMO 7 CM)
DE ACORDO COM MEDIDAS OFICIAIS,
SENDO OS TAMANHOS A SER
DEFINIDOS NA ORDEM DE
FORNECIMENTO. PERSONALIZAR COM
BRASÃO DO MUNICÍPIO.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.098,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$6.588,00

40 JOGO                      DE                       UNIFORMES
COMPONENTES: CAMISAS:12
MANGA/CURTA,                   CALÇÃO:12
MEIÂO:12
TAMANHO: SOB MEDIDA

06 UN R$1.098,00 R$6.588,00
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MATERIAL:                         DRY                         FIT
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÃO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO
APLICAÇÃO: FUTSAL
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME
ESPORTIVO (CAMISA, SHORT E MEIÃO)
PARA FUTSAL MASCULINO TAMANHO
OFICIAL ADULTO, COM NUMERAÇÃO
NO CALÇÃO (TAMANHO DO NÚMERO
DE NO MÍNIMO 3 CM) E NAS COSTAS
DAS CAMISAS (TAMANHO DO
NÚMERO DE NO MÍNIMO 7 CM) DE
ACORDO COM MEDIDAS OFICIAIS,
SENDO OS TAMANHOS A SER
DEFINIDOS NA ORDEM DE
FORNECIMENTO. PERSONALIZAR COM
BRASÃO DO MUNICÍPIO.

 
 
 
 
 
 

41

CAMISAS TAMANHO 08 ANOS, TECIDO
100% POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER
DEFINIDO PELA SECRETARIA
SOLICITANTE, GOLA REDONDA,
MANGA CURTA. IMPRESSO NA
FRENTE, COSTAS E NAS MANGAS DA
ILUSTRAÇÃO DO EVENTO E
LOGOMARCA DA SECRETARIA
SOLICITANTE.
(LAYOUT DO EVENTO DEFINIDO E
ENTREGUE COM A NOTA DE
EMPENHO)

 
 
 
 
 
 

80

 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 

R$56,00

 
 
 
 
 
 

R$4.480,00

 
 
 
 
 

42

CAMISAS   TAMANHO   06 ANOS,
TECIDO     100%     POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE, GOLA
REDONDA, MANGA CURTA. IMPRESSO
NA FRENTE, COSTAS E NAS MANGAS
DA ILUSTRAÇÃO DO EVENTO E
LOGOMARCA DA
SECRETARIA                                                                      
SOLICITANTE. (LAYOUT DO EVENTO
DEFINIDO E ENTREGUE

 
 
 
 
 

80

 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 

R$56,00

 
 
 
 
 

R$4.480,00

43

CAMISAS TAMANHO 10 ANOS,
TECIDO     100%     POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE, GOLA
REDONDA, MANGA CURTA. IMPRESSO
NA FRENTE, COSTAS E NAS MANGAS
DA ILUSTRAÇÃO DO EVENTO E
LOGOMARCA DA SECRETARIA
SOLICITANTE. (LAYOUT                         
                         A         DEFINIR        E
ENTREGUE   COM   A   NOTA   DE
EMPENHO).

80 UN R$56,00 R$4.480,00

44 CAMISAS TAMANHO 12 ANOS,
TECIDO     100%     POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE, GOLA
REDONDA, MANGA CURTA. IMPRESSO
NA FRENTE, COSTAS E NAS MANGAS
DA ILUSTRAÇÃO DO EVENTO E
LOGOMARCA DA
SECRETARIA                                                                      

 
 
 
 
 
 

80

 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 

R$56,00

 
 
 
 
 
 

R$4.480,00
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SOLICITANTE. (LAYOUT A DEFINIR E
ENTREGUE COM A NOTA DE
EMPENHO).

45

CAMISAS TAMANHO DO P AO G1,
TECIDO     100%     POLIÉSTER,
GRAMATURA 160 GR/METROS
QUADRADOS, COR A SER DEFINIDO
PELA SECRETARIA SOLICITANTE, GOLA
REDONDA, MANGA CURTA. IMPRESSO
NA FRENTE, COSTAS E NAS MANGAS
DA ILUSTRAÇÃO DO EVENTO E
LOGOMARCA DA
SECRETARIA                                                                      
SOLICITANTE. (LAYOUT A DEFINIR E
ENTREGUE COM A NOTA DE
EMPENHO).

 
 
 
 
 
 

80

 
 
 
 
 
 

UN

 
 
 
 
 
 

R$57,67

 
 
 
 
 
 

R$4.613,60

 
VALOR TOTAL:    R$ 254.530,43 (Duzentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta   reais e
quarenta e três centavos)
 
Observação: Para os itens que envolvem kits e conjuntos (especialmente uniformes esportivos), adotou-se
como unidade de medida o kit completo, em substituição à unidade individual por peça, considerando as
características específicas da contratação.
 
Tal definição justifica-se pelo fato de que os uniformes são utilizados de forma conjunta pelas equipes, sendo
compostos por camisas, calções e meiões, devendo ser fornecidos em quantitativo suficiente para atender
integralmente cada equipe participante.
 
Dessa forma, a contratação por kit mostra-se mais adequada, pois garante a padronização dos conjuntos,
facilita a gestão e distribuição dos materiais e evita inconsistências no fornecimento de peças isoladas.
 
Além disso, esse modelo proporciona maior eficiência administrativa, melhor controle dos quantitativos e
adequação à dinâmica real de utilização dos uniformes nas competições esportivas.
 

.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, e a forma de
adjudicação será por item.

E demais exigências previstas no edital.

   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de materiais esportivos e uniformes, mediante a
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, compatível(is) com o objeto da contratação.
 
Considerando que o objeto se refere ao fornecimento de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado,
não será exigida a comprovação de quantitativos mínimos ou percentuais de execução anterior, a fim de
preservar a competitividade do certame, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 
Os produtos fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de
Referência, observando padrões de qualidade, durabilidade e adequação ao uso.
 
No caso dos uniformes esportivos, a licitante deverá comprovar capacidade para confecção e personalização
dos itens, incluindo aplicação de layout, cores, numeração e logomarcas institucionais, conforme definido
pela Administração.
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A contratada deverá possuir capacidade operacional para atender às demandas da Administração, incluindo
produção, armazenamento e logística de entrega, garantindo o fornecimento conforme os prazos
estabelecidos.
 
Durante toda a execução contratual, deverão ser mantidas as condições de habilitação exigidas, estando o
fornecimento sujeito à fiscalização e aplicação de penalidades em caso de descumprimento.
 

.   JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
A contratação será realizada de forma parcelada, em razão da natureza do objeto e da demanda variável ao
longo do exercício, conforme o calendário esportivo municipal.
 
O parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, considerando que os itens possuem
características distintas e são fornecidos por diferentes segmentos do mercado, permitindo maior
competitividade no certame.
 
A adoção desse modelo possibilita aquisições conforme a real necessidade da Administração, promovendo
melhor aproveitamento dos recursos públicos, especialmente em razão da utilização do Sistema de Registro
de Preços.
 

.   ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades foi elaborada com base no planejamento das atividades esportivas a serem
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo (SEMCET), considerando a
previsão do calendário esportivo anual, bem como a quantidade estimada de equipes participantes, categorias
atendidas e modalidades esportivas.
 
Ressalta-se que, por se tratar de Secretaria recentemente instituída, não há histórico consolidado de consumo
para os itens pretendidos, razão pela qual os quantitativos foram definidos com base em projeção de
demanda, levando em consideração a realidade local e a estimativa de participação das equipes nas
competições e eventos esportivos.
 
Para os itens relacionados a uniformes esportivos, adotou-se como referência a média estimada de equipes
participantes, considerando a composição padrão de kits por equipe, com quantitativo suficiente para atender
os atletas de cada modalidade.
 
No que se refere às medalhas, troféus e premiações, a estimativa considerou a realização de múltiplos
eventos ao longo do exercício, contemplando diferentes categorias e colocações, podendo haver variação
conforme a ampliação ou redução do número de competições.
 
Para os materiais esportivos de uso contínuo, como bolas, redes e coletes, foram considerados tanto o uso em
competições quanto em treinamentos, projetos sociais e atividades permanentes desenvolvidas pela
Secretaria.
 
Destaca-se que os quantitativos possuem caráter estimativo, podendo variar conforme a efetiva necessidade
da Administração, não havendo obrigatoriedade de contratação integral, em razão da adoção do Sistema de
Registro de Preços, que permite aquisições sob demanda e de forma parcelada.
 
Dessa forma, a estimativa apresentada atende ao princípio do planejamento, sendo suficiente para subsidiar a
contratação, garantindo equilíbrio entre atendimento da demanda e eficiência na aplicação dos recursos
públicos.
 

.  QUAIS OBJETIVOS E AÇÕES DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
A presente contratação está alinhada ao objetivo estratégico de promover uma gestão pública eficiente,
transparente e orientada a resultados, assegurando a adequada estruturação das atividades esportivas
municipais.
 
A ação contribui para o fortalecimento das políticas públicas de esporte e lazer, garantindo melhores
condições para realização de eventos, incentivando a participação da comunidade, a inclusão social e a
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promoção da saúde.
 
Além disso, possibilita melhor planejamento e execução das atividades esportivas, com utilização racional
dos recursos públicos, padronização dos materiais e ampliação da eficiência administrativa, em consonância
com os princípios da legalidade, eficiência e interesse público.
 

.   GARANTIA DA CONTRATAÇÃO.
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

.   CLASSIFICAÇÃO DOS BENS
Nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, consideram-se bens comuns aqueles cujos padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado.
 
No caso da presente contratação, os materiais esportivos e uniformes a serem adquiridos:
1.      são passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade;
2.      possuem especificações usuais de mercado;
3.      contam com ampla disponibilidade no mercado.
 
Dessa forma, os itens objeto da contratação classificam-se como bens comuns, nos termos da Lei nº
14.133/2021, sendo adequada a adoção da modalidade pregão.
 

.  EXIGENCIAS TÉCNICAS
A contratada deverá comprovar capacidade técnica para o fornecimento de materiais esportivos e uniformes,
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, compatíveis com o objeto da contratação.
 
Os materiais fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo
de Referência, observando padrões de qualidade, durabilidade, resistência e adequação ao uso esportivo.
 
No caso dos uniformes esportivos, a contratada deverá garantir a correta confecção e personalização dos
itens, conforme layout, cores, tamanhos, numeração e aplicação de logomarcas institucionais definidas pela
Administração.
 
Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados, sendo
obrigatória a substituição de itens que apresentem defeitos, inconformidades ou divergência em relação às
especificações exigidas.
 
A contratada deverá assegurar capacidade operacional para produção, armazenamento e logística de entrega,
garantindo o atendimento das demandas dentro dos prazos estabelecido.
 

.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
O recebimento dos materiais esportivos e uniformes será realizado em duas etapas, nos termos da Lei nº
14.133/2021:
 
I Recebimento Provisório:
 
Ocorrerá no ato da entrega dos materiais, mediante conferência preliminar quanto à quantidade, integridade
dos volumes e conformidade aparente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
ordem de fornecimento.
 
II Recebimento Definitivo:
 
Será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificação
detalhada da qualidade dos materiais, conformidade técnica, personalização (quando aplicável) e adequação
ao uso.
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Os materiais que apresentarem defeitos, avarias, divergências de especificação, falhas de personalização ou
qualquer inconformidade deverão ser recusados, ficando a CONTRATADA obrigada à sua substituição no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração.
 
O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos produtos
fornecidos, nem impede a aplicação das penalidades previstas em caso de descumprimento contratual.
 
O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos materiais, devidamente atestado pelo
fiscal do contrato.
 

.  PARTICIPÇÃO DE CONSORCIOS
Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, tendo em vista que o objeto da
contratação possui baixa complexidade e pode ser plenamente executado por empresas de forma individual,
não havendo necessidade de conjugação de capacidades técnicas ou operacionais.
 
A vedação não compromete a competitividade do certame, considerando a ampla disponibilidade de
fornecedores no mercado aptos ao atendimento da demanda.
 
Dessa forma, a medida mostra-se adequada e proporcional, atendendo ao interesse público e aos princípios
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.
 

.   FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor devidamente designado pela Administração,
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo (SEMCET), o qual atuará como fiscal do
contrato, sendo responsável pelo acompanhamento, controle e verificação do fiel cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada.
 
Compete ao fiscal do contrato acompanhar o fornecimento dos materiais, verificando a conformidade dos
itens entregues com as especificações técnicas, os quantitativos, os prazos estabelecidos e as condições
previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual.
 
O fiscal deverá atestar o recebimento dos materiais mediante conferência dos itens fornecidos, sendo
responsável pelo ateste para fins de pagamento, desde que verificado o cumprimento integral das obrigações
contratuais.
 
Caberá ainda ao fiscal registrar eventuais ocorrências, irregularidades ou descumprimentos, comunicando
formalmente à contratada para que sejam adotadas as providências necessárias, inclusive a substituição de
itens que não atendam às especificações exigidas.
 
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto ao fornecimento dos materiais,
permanecendo esta integralmente responsável por quaisquer falhas, erros ou prejuízos decorrentes do
descumprimento contratual, sujeitando-se às penalidades previstas.
 
A Administração poderá, sempre que necessário, designar apoio à fiscalização, visando garantir maior
controle e eficiência no acompanhamento da execução contratual.
 

.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este Termo
de Referência e o contrato;
 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por meio de servidor designado, verificando a
conformidade dos materiais fornecidos quanto às especificações, qualidade e prazos estabelecidos;
 
c) Receber, conferir e atestar os materiais entregues, rejeitando aqueles que não atendam às especificações
técnicas exigidas;
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d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos, após o ateste do recebimento dos materiais;
 
e) Comunicar formalmente à CONTRATADAS quaisquer irregularidades observadas no fornecimento,
fixando prazo para correção ou substituição dos itens, quando for o caso;
 
f) Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurado o contraditório e a
ampla defesa;
 
g) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução do objeto, especialmente quanto
às especificações, locais de entrega e condições de fornecimento;
 
h) Designar fiscal do contrato e, quando necessário, equipe de apoio, para acompanhamento da execução
contratual;
 
i) Manter canal de comunicação com a CONTRATADA, inclusive por meio eletrônico e telefônico, para
encaminhamento de solicitações, ordens de fornecimento e demais comunicações necessárias;
 
j) Zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, eficiência e interesse público na condução da
contratação.
 

.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer os materiais esportivos e uniformes conforme as especificações técnicas, quantitativos e
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada;
 
b) Garantir a qualidade, durabilidade e adequação dos produtos ao uso, responsabilizando-se pela
substituição de itens que apresentem defeitos, inconformidades ou divergência com as especificações
exigidas;
 
c) Realizar a entrega dos materiais dentro dos prazos estabelecidos, nos locais indicados pela Administração,
devidamente acondicionados e em perfeitas condições de uso;
 
d) No caso dos uniformes esportivos, assegurar a correta confecção e personalização dos itens, conforme
layout, cores, tamanhos, numeração e logomarcas definidas pela Administração;
 
e) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo licitatório;
 
f) Comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer situações que possam interferir no cumprimento
das obrigações contratuais;
 
g) Atender prontamente às solicitações da Administração, inclusive quanto à substituição de materiais
rejeitados pela fiscalização;
 
h) Disponibilizar canal de comunicação ativo, incluindo telefone e aplicativo de mensagens instantâneas
(como WhatsApp), para atendimento das demandas da Administração, devendo manter resposta em prazo
razoável durante o horário comercial;
 
i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, carga,
descarga e demais custos necessários à entrega dos materiais, sem ônus adicional à Administração;
 
j) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as normas legais aplicáveis, bem como as
orientações da Administração e os critérios de qualidade estabelecidos;
 
k) Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às determinações para correção de eventuais falhas.
 

.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I- advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art.

155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei
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14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica
e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva
de secretário municipal.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitaçõese contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei.
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A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
edital ou em contrato.

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.
 

.   DA REVISÃO
A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo, visando à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro, desde que comprovada a ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências
incalculáveis, posterior à apresentação da proposta, que impacte diretamente os custos da execução.
 
O pedido deverá ser devidamente instruído com documentação comprobatória, demonstrando o desequilíbrio
e o nexo de causalidade, sendo analisado pela Administração mediante decisão motivada.
 
Não serão considerados fatos previsíveis ou variações ordinárias de mercado.
 

.   DO REAJUSTE
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Os preços poderão ser reajustados após o interstício mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base do
orçamento estimado, utilizando-se o índice IPCA/IBGE, ou outro que venha a substituí-lo.
 
O pedido deverá ser formalizado pela contratada, devidamente instruído, sendo analisado pela Administração
conforme as disposições contratuais.
 

.   DISPOSIÇÕES GERAIS
Os pedidos de revisão e reajuste deverão ser formalmente requeridos pela contratada durante a vigência
contratual, devidamente instruídos com documentação comprobatória, sob pena de preclusão quanto aos
períodos não pleiteados.
 
No caso de prorrogação da vigência contratual, eventual solicitação de revisão ou reajuste deverá ser
apresentada previamente à formalização do termo aditivo, a fim de possibilitar sua análise pela
Administração.
 
Para assegurar a economicidade e a vantajosidade da contratação, a Administração poderá, quando da
prorrogação contratual, promover a negociação dos valores contratados, observados os preços de mercado e
o interesse público.
 
A Administração deverá analisar os pedidos de revisão ou reajuste no prazo razoável, contado do
recebimento da documentação completa, podendo solicitar diligências ou complementação de informações,
quando necessário.
 

.   DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:
I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos
termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 2021;
II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n 14.133, de 2021.
 

.   DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27
 

.   DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou IV - sofrer sanção
prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 
O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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Se houver o cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação
 

.   LIQUIDAÇÃO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;
e) o valor a pagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.



Termo de Referência 2 de 27/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 3.857/2024 (ID: 125943 e CRC: 193687C2). Pág: 31/32

.   PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos
serviços executados, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida na legislação vigente.
 
A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, bem como do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), Seguridade Social (INSS) e
Justiça do Trabalho.
 
Caso o contratado seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar a devida declaração, nos termos da
legislação aplicável, ficando responsável por comunicar qualquer alteração em sua situação fiscal durante a
execução contratual.
 
Havendo erro na documentação apresentada ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará suspenso até a regularização, não acarretando ônus para a Administração.
 
O pagamento será realizado conforme os serviços efetivamente executados, mediante comprovação por
relatórios, súmulas ou documentos equivalentes que atestem a realização das partidas.
 
Caso haja paralisação dos serviços por motivo não imputável à Administração, não haverá obrigação de
pagamento no período correspondente.
 
A nota fiscal deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo (SEMCET),
responsável pela gestão do contrato.
 

.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas correrão com recursos de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária:
02 13 SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO (SEMCET)
27 812 0009 2008 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESPORTE AMADOR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
 

.   DO CONTRATO
A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizada conforme a necessidade da
Administração, mediante a celebração de instrumento contratual ou outro instrumento equivalente, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
 
Considerando a natureza dos serviços, que serão executados  sob demanda e de forma parcelada, a
formalização preferencial dar-se-á por meio de contrato administrativo, observadas as condições
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital.
 
Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência definida no respectivo instrumento
contratual, observada a disponibilidade orçamentária e as disposições da Lei nº 14.133/2021.
 
A execução contratual deverá ocorrer em estrita conformidade com as cláusulas pactuadas e com a legislação
vigente, respondendo as partes pelas consequências de eventual inexecução total ou parcial.
 
A formalização e execução dos contratos deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, bem como o contraditório e a ampla defesa
 

.   DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA:
A empresa adjudicada será convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento
contratual no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação.
 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação devidamente justificada pela
adjudicatária e aceita pela Administração.
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A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, dentro do prazo estabelecido,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades previstas
na Lei nº 14.133/2021.
 
A formalização da contratação observará integralmente as condições estabelecidas no edital, neste Termo de
Referência e na proposta vencedora.
 

.   CONCLUSÃO
O presente Termo de Referência estabelece as condições necessárias para a futura e eventual aquisição de
materiais esportivos e uniformes, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Turismo (SEMCET) do Município de Theobroma/RO.
 
A contratação mostra-se adequada, necessária e vantajosa, contribuindo para o fortalecimento das atividades
esportivas, o atendimento ao interesse público e a eficiente aplicação dos recursos públicos, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
 

 
_____________________________
EDMILSON JOSE DO ROSÁRIO

SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO (SEMCET)
 
 
 
____________________________________
Elaborador por: DEBORA DA SILVA MARTINS
ASS. ADM. SEMCET PORTARIA Nº 24/GP/PMT/2026
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